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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO: TC-000980/026/11 
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS 
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2011 
RESPONSÁVEL: JOSÉ ANTONIO RODRIGUES - PREFEITO (PERÍODO: 
01/01 A 31/12/11) 
 

À vista das falhas e/ou impropriedades 
apontadas no relatório da fiscalização, elaborado pela equipe técnica 
da Unidade Regional de Andradina - UR-15, bem como do contido 
na manifestação do d. Procurador do Ministério Público de Contas, 
atentando inclusive ao item C.1.1.2 (fls. 44/46 dos autos), e de acordo 
com o disposto no artigo 30, da Lei Complementar n.º 709/93, 
NOTIFICO o Sr. José Antonio Rodrigues, Prefeito Municipal de 
Mirandópolis e responsável pelas contas do exercício de  2011, para 
que, no prazo de 30 (trinta) dias, tome conhecimento do contido nos 
autos, recolhendo as importâncias consideradas indevidas a qualquer 
título, se existentes, ou apresente as alegações que forem de seu 
interesse. 

 
Autorizo, desde já, vista e extração de cópias, em 

Cartório, observadas as cautelas de estilo. 
 
Transcorrido o prazo, retornem os autos a este 

Gabinete. 
 
 
Publique-se. 
 

                                                    G.C., em 06 de agosto de 2012 
 
 

                   SILVIA MONTEIRO 
                    Substituta de Conselheiro 

ALA 


